
  

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

 

Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante Alexandre Ádames Alves Pontes 

Matrícula  1544838 

E-mail alexandreadames@ufersa.edu.br 

Celular (84) 99920-3127 

Unidade de Exercício SUTIC 

Regime de execução Teletrabalho Parcial 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 

termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 

compromissos: 

 

 

 Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 

prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 

excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 

 Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 

gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 

ambientais e ergonômicas adequadas; 

 Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 

adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 

CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

 Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 

estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

 Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 

13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 

que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 

de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 

Executivo Federal; 

 Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando 

sempre cumprir a meta de desempenho estabelecida; 

 Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 



trabalhos acordados como parte das metas; 

 Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e 

ativos; 

 Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 

UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 

 Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 

previamente pactuado. 

 Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de 

retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 

Participante 

 

Assinatura da Chefia 

Imediata 

 

 

 

 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Termo de Ciência e Responsabilidade

Nome do(a) participante Alisson Alan Lima da Costa

Matrícula 1750248

E-mail alisson@ufersa.edu.br

Celular (84) 99994-8501

Unidade de Exercício Divisão de Suporte e Serviços

Regime de execução 8h

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 
termos  da  Resolução  CONSUNI/UFERSA  N°   69/2022,  assumindo  os  seguintes 
compromissos:

 Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 
prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 
excepcionalmente pactuado com a chefia imediata;

 Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 
gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 
ambientais e ergonômicas adequadas;

 Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui  direito 
adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na  Resolução 
CONSUNI/UFERSA N° 69/2022;

 Estar ciente  quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 
estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022;

 Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 
13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 
que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 
de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 
Executivo Federal;

 Estar  ciente  e  de  acordo  com  o  Plano  Individual  de  Trabalho,  buscando 
sempre cumprir a meta de desempenho estabelecida;

 Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 



trabalhos acordados como parte das metas;
 Manter  os  dados  cadastrais  e  de  contato  permanentemente  atualizados  e 

ativos;
 Consultar  diariamente o e-mail  institucional,  os sistemas informatizados da 

UFERSA e demais formas de comunicação da unidade;
 Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 

previamente pactuado.
 Estar  ciente  sobre  a  responsabilidade  pelo  patrimônio,  cuja  autorização  de 

retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso.

Assinatura do(a)
Participante

Assinatura da Chefia
Imediata

 

Assinado de forma digital por 
JOAO PHELLIPE DE FREITAS 
PINTO:03504497408 
Dados: 2024.03.28 16:16:37 
-03'00'



  

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

 

Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante Andre Luiz Viana Pereira 

Matrícula  1107054 

E-mail andre.viana@ufersa.edu.br 

Celular 84 98808 4238 

Unidade de Exercício SUTIC 

Regime de execução Teletrabalho parcial 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 

termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 

compromissos: 

 

 

• Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 

prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 

excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 

• Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 

gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 

ambientais e ergonômicas adequadas; 

• Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 

adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 

CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 

estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 

13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 

que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 

de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 

Executivo Federal; 

• Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando 

sempre cumprir a meta de desempenho estabelecida; 

• Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 



trabalhos acordados como parte das metas; 

• Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e 

ativos; 

• Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 

UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 

• Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 

previamente pactuado. 

• Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de 

retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 

Participante 

 

Assinatura da Chefia 

Imediata 

 

 

 

 



  
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 
 

 

Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante ENIO LOPES SOMBRA 

Matrícula  2750537 

E-mail enio@ufersa.edu.br 

Celular 84-988636277 

Unidade de Exercício SUTIC/DSI 

Regime de execução TELETRABALHO PARCIAL 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 
termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 
compromissos: 
 
 

• Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 
prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 
excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 

• Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 
gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 
ambientais e ergonômicas adequadas; 

• Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 
adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 
CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 
estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 
13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 
que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 
de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 
Executivo Federal; 

• Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando 
sempre cumprir a meta de desempenho estabelecida; 

• Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 



trabalhos acordados como parte das metas; 
• Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e 

ativos; 
• Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 

UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 
• Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 

previamente pactuado. 
• Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de 

retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 
Participante 

 

Assinatura da Chefia 
Imediata 
 

 

 

 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Termo de Ciência e Responsabilidade

Nome do(a) participante Fábio Ezequiel Azevedo Braga

Matrícula 1958730

E-mail fabiobraga@ufersa.edu.br

Celular 84999904990

Unidade de Exercício SUTIC

Regime de execução Teletrabalho Parcial

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos
termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes
compromissos:

● Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no
prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo
excepcionalmente pactuado com a chefia imediata;

● Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de
gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições
ambientais e ergonômicas adequadas;

● Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito
adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução
CONSUNI/UFERSA N° 69/2022;

● Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens
estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022;

● Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº
13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no
que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho
de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder
Executivo Federal;

● Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando
sempre cumprir a meta de desempenho estabelecida;



● Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos
trabalhos acordados como parte das metas;

● Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e
ativos;

● Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da
UFERSA e demais formas de comunicação da unidade;

● Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia
previamente pactuado.

● Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de
retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso.

Assinatura do(a)
Participante

Assinatura da Chefia
Imediata

 

Assinado de forma digital por JOAO 
PHELLIPE DE FREITAS PINTO:03504497408 
Dados: 2024.03.28 15:46:20 -03'00'



  
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 
 

 

Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante Felipe Lima Duarte 

Matrícula  2224131 

E-mail felipe.duarte@ufersa.edu.br 

Celular 84 9 94645592 

Unidade de Exercício SUTIC 

Regime de execução Teletrabalho parcial 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 
termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 
compromissos: 
 
 

• Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 
prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 
excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 

• Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 
gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 
ambientais e ergonômicas adequadas; 

• Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 
adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 
CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 
estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 
13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 
que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 
de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 
Executivo Federal; 

• Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando 
sempre cumprir a meta de desempenho estabelecida; 

• Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 
trabalhos acordados como parte das metas; 



• Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e 
ativos; 

• Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 
UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 

• Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 
previamente pactuado. 

• Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de 
retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 
Participante 

 

Assinatura da Chefia 
Imediata 
 

 

 

 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Termo de Ciência e Responsabilidade

Nome do(a) participante Fernanda Patrícia Santos de 
Menezes Carlos

Matrícula 2989682

E-mail Fernanda.menezes@ufersa.edu.br

Celular 084 998204157

Unidade de Exercício Secretaria Administrativa da SUTIC

Regime de execução Teletrabalho parcial

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 
termos  da  Resolução  CONSUNI/UFERSA  N°   69/2022,  assumindo  os  seguintes 
compromissos:

 Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 
prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 
excepcionalmente pactuado com a chefia imediata;

 Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 
gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 
ambientais e ergonômicas adequadas;

 Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui  direito 
adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na  Resolução 
CONSUNI/UFERSA N° 69/2022;

 Estar ciente  quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 
estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022;

 Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 
13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 
que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 
de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 
Executivo Federal;

 Estar  ciente  e  de  acordo  com  o  Plano  Individual  de  Trabalho,  buscando 
sempre cumprir a meta de desempenho estabelecida;



 Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 
trabalhos acordados como parte das metas;

 Manter  os  dados  cadastrais  e  de  contato  permanentemente  atualizados  e 
ativos;

 Consultar  diariamente o e-mail  institucional,  os sistemas informatizados da 
UFERSA e demais formas de comunicação da unidade;

 Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 
previamente pactuado.

 Estar  ciente  sobre  a  responsabilidade  pelo  patrimônio,  cuja  autorização  de 
retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso.

Assinatura do(a)
Participante

Assinatura da Chefia
Imediata



  

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

 

Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante IGOR SARAIVA BRASIL 

Matrícula  1854839 

E-mail igor.brasil@ufersa.edu.br 

Celular 84-99481-5705 

Unidade de Exercício SUTIC 

Regime de execução Teletrabalho parcial 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 

termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 

compromissos: 

 

 

• Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 

prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 

excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 

• Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 

gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 

ambientais e ergonômicas adequadas; 

• Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 

adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 

CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 

estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 

13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 

que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 

de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 

Executivo Federal; 

• Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando sempre 

cumprir a meta de desempenho estabelecida; 



• Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 

trabalhos acordados como parte das metas; 

• Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e ativos; 

• Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 

UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 

• Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 

previamente pactuado. 

• Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de 

retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 

Participante 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura da Chefia 

Imediata 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado de forma digital por IGOR 
SARAIVA BRASIL:03094267408 
DN: cn=IGOR SARAIVA 
BRASIL:03094267408, ou=UFERSA 
- Universidade Federal Rural Do 
Semi-Arido, o=ICPEdu, c=BR 
Dados: 2024.03.27 13:50:34 -03'00' 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 
2024.001.20615

 

Assinado de forma digital 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

 

Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante Jeferson Pascoal de Morais 

Matrícula  1267157 

E-mail jeferson.morais@ufersa.edu.br 

Celular (84)99704-0462 

Unidade de Exercício Divisão de Sistemas 

Computacionais (SUTIC/DSC) 

Regime de execução Teletrabalho parcial 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 

termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 

compromissos: 

 

 

• Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 

prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 

excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 

• Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 

gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 

ambientais e ergonômicas adequadas; 

• Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 

adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 

CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 

estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 

13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 

que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 

de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 

Executivo Federal; 

• Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando sempre 

cumprir a meta de desempenho estabelecida; 



• Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 

trabalhos acordados como parte das metas; 

• Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e ativos; 

• Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 

UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 

• Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 

previamente pactuado. 

• Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de 

retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 

Participante 

 

Assinatura da Chefia 

Imediata 

 

 

 

 



  

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

 

Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante JONATHAN DARLAN CUNEGUNDES MOREIRA 

Matrícula  1961975 

E-mail jdarlan@ufersa.edu.br 

Celular 84 9 9215-8416 

Unidade de Exercício SUTIC 

Regime de execução Teletrabalho parcial 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 

termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 

compromissos: 

 

 

 Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 

prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 

excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 

 Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 

gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 

ambientais e ergonômicas adequadas; 

 Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 

adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 

CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

 Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 

estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

 Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 

13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 

que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 

de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 

Executivo Federal; 

 Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando 

sempre cumprir a meta de desempenho estabelecida; 

 Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 



trabalhos acordados como parte das metas; 

 Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e 

ativos; 

 Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 

UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 

 Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 

previamente pactuado. 

 Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de 

retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 

Participante 

 

Assinatura da Chefia 

Imediata 

 

 

 

 







  
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 
 

 

Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante Kleber Jacinto 

Matrícula  2453437 

E-mail kleber@ufersa.edu.br 

Celular 84 98778 8063 

Unidade de Exercício SUTIC 

Regime de execução Teletrabalho Parcial 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 
termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 
compromissos: 
 
 

 Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 
prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 
excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 

 Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 
gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 
ambientais e ergonômicas adequadas; 

 Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 
adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 
CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

 Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 
estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

 Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 
13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 
que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 
de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 
Executivo Federal; 

 Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando 
sempre cumprir a meta de desempenho estabelecida; 

 Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 



trabalhos acordados como parte das metas; 
 Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e 

ativos; 
 Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 

UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 
 Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 

previamente pactuado. 
 Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de 

retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 
Participante 

 
 
 
 
 

Assinatura da Chefia 
Imediata 
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Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante Marcelo Carlos de Araújo 

Matrícula  2117235 

E-mail marcelo.araujo@ufersa.edu.br 

Celular 84 98731-0200 

Unidade de Exercício SUTIC 

Regime de execução Teletrabalho parcial 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 

termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 

compromissos: 

 

 

• Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 

prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 

excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 

• Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 

gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 

ambientais e ergonômicas adequadas; 

• Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 

adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 

CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 

estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 

13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 

que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 

de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 

Executivo Federal; 

• Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando 

sempre cumprir a meta de desempenho estabelecida; 

• Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 



trabalhos acordados como parte das metas; 

• Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e 

ativos; 

• Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 

UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 

• Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 

previamente pactuado. 

• Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de 

retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 

Participante 

 

Assinatura da Chefia 

Imediata 
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
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Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante Marcos Tullyo Campos 

Matrícula  2549936 

E-mail marcostullyo@ufersa.edu.br 

Celular 84 988096704 

Unidade de Exercício SUTIC 

Regime de execução Teletrabalho parcial 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 

termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 

compromissos: 

 

 

• Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 

prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 

excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 

• Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 

gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 

ambientais e ergonômicas adequadas; 

• Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 

adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 

CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 

estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 

13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 

que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 

de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 

Executivo Federal; 

• Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando sempre 

cumprir a meta de desempenho estabelecida; 



• Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 

trabalhos acordados como parte das metas; 

• Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e ativos; 

• Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 

UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 

• Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 

previamente pactuado. 

• Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de 

retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 

Participante 

 

Assinatura da Chefia 

Imediata 

 

 

 

 



  

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 

 

Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante Nichollas Rennah Adelino de Almeida 

Matrícula  1544827 

E-mail nichollas@ufersa.edu.br 

Celular 84 999758144 

Unidade de Exercício SUTIC 

Regime de execução Teletrabalho parcial 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos termos da 

Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes compromissos: 

 

• Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no prazo 

estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo excepcionalmente 

pactuado com a chefia imediata; 

• Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de gestão, 

incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições ambientais e 

ergonômicas adequadas; 

• Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito adquirido, podendo 

ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens estabelecidas na 

Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 13.709, de 14 e 

agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no que couber, e as orientações da 

Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho de 2020, que divulga o Manual de Conduta do 

Agente Público Civil do Poder Executivo Federal; 

• Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando sempre cumprir a 

meta de desempenho estabelecida; 

• Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos trabalhos 

acordados como parte das metas; 

• Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e ativos; 

• Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da UFERSA e 

demais formas de comunicação da unidade; 

• Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia previamente 

pactuado. 

• Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de retirada fora dada 

em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) Participante 

 

 

Assinatura da Chefia Imediata 

 

 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Termo de Ciência e Responsabilidade

Nome do(a) participante Vially Israel Lopes Aragão

Matrícula 1961350

E-mail israel@ufersa.edu.br

Celular (84) 9 9848-1314

Unidade de Exercício Divisão de Sistemas 
Computacionais

Regime de execução Teletrabalho Parcial

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 
termos  da  Resolução  CONSUNI/UFERSA  N°   69/2022,  assumindo  os  seguintes 
compromissos:

 Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 
prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 
excepcionalmente pactuado com a chefia imediata;

 Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 
gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 
ambientais e ergonômicas adequadas;

 Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui  direito 
adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na  Resolução 
CONSUNI/UFERSA N° 69/2022;

 Estar ciente  quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 
estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022;

 Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 
13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 
que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 
de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 
Executivo Federal;

 Estar  ciente  e  de  acordo  com  o  Plano  Individual  de  Trabalho,  buscando 
sempre cumprir a meta de desempenho estabelecida;



 Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 
trabalhos acordados como parte das metas;

 Manter  os  dados  cadastrais  e  de  contato  permanentemente  atualizados  e 
ativos;

 Consultar  diariamente o e-mail  institucional,  os sistemas informatizados da 
UFERSA e demais formas de comunicação da unidade;

 Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 
previamente pactuado.

 Estar  ciente  sobre  a  responsabilidade  pelo  patrimônio,  cuja  autorização  de 
retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso.

Assinatura do(a)
Participante

Assinatura da Chefia
Imediata
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Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante Victor Hugo Régis de Freitas 

Matrícula  1103241 

E-mail victor.freitas@ufersa.edu.br 

Celular (84) 9 8823-4423 

Unidade de Exercício SUTIC 

Regime de execução Teletrabalho parcial 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 

termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 

compromissos: 

 

 

• Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 

prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 

excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 

• Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 

gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 

ambientais e ergonômicas adequadas; 

• Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 

adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 

CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 

estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 

13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 

que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 

de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 

Executivo Federal; 

• Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando 

sempre cumprir a meta de desempenho estabelecida; 

• Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 



trabalhos acordados como parte das metas; 

• Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e 

ativos; 

• Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 

UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 

• Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 

previamente pactuado. 

• Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de 

retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 

Participante 

 

Assinatura da Chefia 

Imediata 

 

 

 

 



  

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

 

Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante WESTERLÂNIO ANDREI DE 

SOUZA FREIAS 

Matrícula  1619249 

E-mail westerlanio@ufersa.edu.br 

Celular (84) 9.9693-8379 

Unidade de Exercício SUTIC/DSC 

Regime de execução Teletrabalho parcial 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 

termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 

compromissos: 

 

 

 Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 

prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 

excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 

 Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 

gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 

ambientais e ergonômicas adequadas; 

 Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 

adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 

CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

 Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 

estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

 Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 

13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 

que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 

de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 

Executivo Federal; 

 Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando 



sempre cumprir a meta de desempenho estabelecida; 

 Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 

trabalhos acordados como parte das metas; 

 Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e 

ativos; 

 Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 

UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 

 Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 

previamente pactuado. 

 Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de 

retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 

Participante 

 

Assinatura da Chefia 

Imediata 

 

 

 

 


